
Direito eficaz Ã© aquele que dÃ¡ a cada um o que jÃ¡ Ã© seu

Para que o juiz exerÃ§a o encargo de pacificaÃ§Ã£o social o Estado estabelece obrigaÃ§Ãµes para as
partes, consistente uma delas na formaÃ§Ã£o dos autos do processo, ferramenta na qual sÃ£o expostos
os fatos do litÃgio para apreciaÃ§Ã£o e deliberaÃ§Ã£o do julgador. Ã? providÃªncia burocrÃ¡tica, mas
indispensÃ¡vel Ã  transparÃªncia do serviÃ§o judiciÃ¡rio e onde se conta com o perigo de prevalÃªncia
de nÃtido formalismo exacerbado a contrapor com informalismo arbitrÃ¡rio.

Ã? formalidade excessiva, que nÃ£o encontra o direito material em tempo razoÃ¡vel, justifica-se a
prÃ¡tica da informalidade processual, desde que respeitados os direitos fundamentais das partes na
conquista da soluÃ§Ã£o justa para a demanda.

Os autos do processo sÃ£o compostos de peÃ§as e documentos juntados pelas partes, tais como
petiÃ§Ã£o inicial e contestaÃ§Ã£o; atas, mandados, certidÃµes, ofÃcios, editais, etc., preparados pelo
cartÃ³rio; despachos e sentenÃ§a de autoria do julgador; outros papÃ©is, sem a menor utilidade, podem
engrossar o caderno no qual o juiz procederÃ¡ a estudos para firmar seu convencimento.

JÃ¡ se disse que um dos grandes problemas da JustiÃ§a Ã© a crise do processo e os tempos atuais
reclamam o mÃ¡ximo de resultados com o mÃnimo de atos processuais, nÃ£o mais se admitindo atrasos
das decisÃµes, face Ã  burocracia dos papÃ©is. AliÃ¡s, o grande mÃ©rito da Emenda 45/2004 Ã 
ConstituiÃ§Ã£o situa-se exatamente na garantia de razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e meios que
assegurem a celeridade.

O juiz, no processo moderno, transforma-se de figura receptiva para ativa, possuindo condiÃ§Ãµes
tÃ©cnicas para influir na colheita das provas que entender necessÃ¡rias para firmar sua posiÃ§Ã£o na
decisÃ£o do feito. Os critÃ©rios norteadores da livre convicÃ§Ã£o do julgador sÃ£o fixados, dentre
outros, no respeito aos princÃpios da fundamentaÃ§Ã£o, do decisÃ³rio, do contraditÃ³rio, da ampla
defesa, da isonomia e da impessoalidade da jurisdiÃ§Ã£o, artigo 131 CPC e artigo 5Âº, incisos I e
XXXVI da ConstituiÃ§Ã£o.

Sabe-se que nenhuma lei traduz integralmente o Direito, daÃ a necessidade da interferÃªncia judicial
para interpretar a lei e nÃ£o aplicÃ¡-la mecanicamente.

Neste terceiro milÃªnio, jÃ¡ nÃ£o se justifica a postura milenar e retrÃ³grada do juiz que entende
processo nos estritos limites da instrumentalidade, sem busca da efetividade da justiÃ§a e com apego
Ã s filigranas processuais; sÃ³ assim, a JustiÃ§a se aproximarÃ¡ do jurisdicionado, sem afastar da lei.
(â??Processo sem Autos. A Oralidade no Processoâ?•).

ImpÃµe-se a quebra de paradigmas, pois o direito nÃ£o pode ficar alheio Ã s transformaÃ§Ãµes
cibernÃ©ticas do mundo â??virtualâ?• com a fantÃ¡stica evoluÃ§Ã£o dos bits. JargÃ£o jurÃdico diz
que a sentenÃ§a Ã© dada de acordo com a papelada que se encontra nos autos e o â??direito Ã© aquilo
que se requer e o juiz defereâ?•. Fora disto, ou seja, pedido indeferido pelo juiz, mesmo que decida contra
a lei, nÃ£o se torna direito. Surgem polÃªmicas e explicaÃ§Ãµes para conceituaÃ§Ã£o do verdadeiro
sentido que se deve emprestar ao termo sentenÃ§a: a verdade real ou forma para evitar a
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perpetuaÃ§Ã£o do conflito?

Neste diapasÃ£o, o juiz encontra dificuldades para julgamento, a exemplo do â??criminosoâ?• que nega o
cometimento de homicÃdio, apesar de todas as provas nos autos; no dia do jÃºri, aparece a vÃtima, tida
como morta.

Outra situaÃ§Ã£o verdadeiramente confusa ocorre no sistema eleitoral; o titulo do eleitor Ã©
cancelado, porque comprovada sua morte. No dia da eleiÃ§Ã£o, o cidadÃ£o, tido como morto,
apresenta-se para votar com toda a documentaÃ§Ã£o que lhe exigem para prova de sua identidade.

O juiz, vivo que Ã©, deve afastar as influÃªncias nefastas das fraudes, das injustiÃ§as flagrantes e do
desrespeito Ã  ConstituiÃ§Ã£o, tÃ£o em voga no mundo capitalista da superioridade do ter em
relaÃ§Ã£o ao ser.

JÃ¡ dissemos em outro trabalho: â??Os teÃ³ricos, aqueles que se intitulam fiÃ©is intÃ©rpretes da lei, 
preocupam-se muito mais em descobrir pequenas digressÃµes do procedimento legal do que mesmo em 
outorgar ou negar o direito material violado. O invÃ³lucro torna-se mais valoroso do que o conteÃºdo, 
o processo merece maiores cuidados do que a descoberta do justo, muitas vezes Ã s escÃ¢ncaras, mas 
sem resultado algum, porque se apega ao texto frio e morto da norma, aparecida em funÃ§Ã£o de um 
fato social, por vezes jÃ¡ modificadoâ?•.

O desabafo do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal, Vitor Nunes Leal, acerca do chicanista que
tudo faz para retardar o julgamento, merece reflexÃ£o:â??As patifarias que comete no processo, 
falsificando, mentindo, subornando, apegando-se a todas as imperfeiÃ§Ãµes da lei, Ã s vezes, sem 
nenhum proveito real para o seu cliente, mas sempre em prejuÃzo do seu adversÃ¡rio, nada disso o 
constrange ou envergonhaâ?•.

Anular atos processuais simplesmente por alegada ilegitimidade de parte mostra-se preciosismo
inadmissÃvel nos tempos atuais. Se a parte que se diz ilegÃtima participou do processo e foram
respeitados os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa nÃ£o se entende como anular todo o
trabalho desenvolvido, somente porque ao invÃ©s de JosÃ© chamou-se a parte de Manoel.

A repetiÃ§Ã£o desnecessÃ¡ria dos atos processuais nÃ£o agrada a ninguÃ©m. Ã? prejuÃzo para o
Estado, causa danos ao cidadÃ£o e nÃ£o oferece vantagem alguma ao operador do direito. HÃ¡ de se
servir do disposto no artigo 295 CPC para a obtenÃ§Ã£o de resultados com o mÃnimo de atos
processuais.

Ulpiano, na antiguidade, jÃ¡ dizia que a efetividade do Direito consiste na obrigaÃ§Ã£o inadiÃ¡vel de
dar a cada o que Ã© seu.
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